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DEFIRO 
EM 
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Ofício n° 140/2016 - J 

711 de n?o de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor Vereador 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
Presidente da amara Municipal de Sorocaba 
Sorocaba-SP 

Ref.: Parecer da Comissão de Agricultura e Abastecimento ao PL 288/2015 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresentando meus cumprimentos, venho através deste solicitar o 

desentrartamento do parecer da comissão de agricultura e abastecimento (voto em 

separado), anexo ao PL 288/2015, e a juntada de novo parecer (voto em separado), 

encontrado em anexo. 

Com elevada estima e consideração. 

LEITE 
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a 

la 
Presidente da Comissà&de Agricultura e Abastecimento 

VEREADOR CARLOS LEITE (11) - Cabmnele n° 17- (15) 338-1100 - contato%uereadorcarlosleiie.com.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
- 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

coMissÃo DE AGRICULTORA E ABASTECIMENTO 
RELATOR: Vereador Carlos Leite 
PL2SS/2015 

Trata-se de Projeto de Lei de•autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 'Dispõe 

sobre as diretrizes da Política Municipál Agrícola e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela •constitucionalidade do projeto. Posteriormente, também recebeu 
parecer de constitucionalidade da Comissão de Justiça. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, 'en agora a esta Comissão de, 
Agricultura e Abastecimento para ser apreciada. 

Cabe-nos ressaltar, de início, que, no tocante ao mérito, esta matéria 
encontra total respaldo no interesse do público que visa atingir, ou seja, aquele que 
vive a cotidiano da agriculturà em nosso município que anseia por uma política 
municipal agrícolá. 

Portando, comà comissão de mérito que trata diretamente do terna, 
propomos a realização de audiências públicas em várias partes da cidade, envolvendo 
vários órgãos municipais do Poder. Público ou da iniciativa privada que tratam do 
tema '. agricultura" ou a ele, estejam de alguma forma ligados. Somente após o tema 
Jàrtamente discutido, é que ele seja incluído na pauta do dia para votação. 

Além disso, sugerimos a inclusão de linhas mais executivas no prpjeto, com 
o estabelecimento de datas para se darem a implantação e desenvolvimento de ações 
voltadas à.agricultura. 

Por fim, propomos a criação de um fundo de. 'fomento à Política Municipal 
Agrícola, sem o pie ela será apenas uma carta de ,intenções, separada, apartada, 
distante da realidade dcrtrabalhador agrícola e incapaz de implémentar ações de fato, 
ficando apenas no plano teórico.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ISIADO DE SÃO PAULO 

É esse o parecer deste relator 

• 	 Sorocaba, 09 de Mde 2016. 

• 	 CARIS LEITE 
vereador 

HÉLIO'G OY 
vereador 
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